
ESTADO DO CEARÁ

PREFETTURA MUNtCtpAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

DECRETO No 5.293/2021, d,e 3l maio d,e 2021

DECLARÂ PONTO FACULTÂTIVO EM RELAÇÃO AO EXPEDIENTE Do DIA
03 DE JUNHO (QUTNTA-FErRÂ) DE 2021.

o PREFEITO Do MUNICÍPIO DE sÃo GoNÇALo Do AMARAN'TE/]E,no exercício
de suas atribuicôes legais conferidas pclo art.40,inciso I,"P',da I-ei Orgânica Nlunicipal, e

CONSIDERANDO 9ue () dia 03 <lc .f unho tlc 2021é clata cm qLrc a Igrcja CatriLca cclcbra c1,r scus
tcnrplos do mundo inteiro rituais litúrgicos crn cclcbraçào ao (orprt.r (,ld.rri;

CONSIDERÂNDO a necessidade cle regulamentar o funcionamento da Âdministração pública
lllunicipal;

CONSIDERANDO os Princípios que regem a Âdministração pública, em especial os da cficiôncia
e da cconomicidadc.

DECRETA:

Att' 10 Fica declarado ponto facultativo, paÍa os sen idores da Aclministracão Pública Dleta e Incl*eta
do N'Iunicípio de São Gonçalo do i\marante, o cxpediente do dia 03 (quinta-fcira) de junho de2021.

Att' 2" o prcscnte Dccrcto não surtirá cfeitos sobrc os sen'içc-rs clue não podem sofrer drssoluçào cle
continurdade, quais se)am, Atendimento Hospitalar cle urgência/Emergência e Limpezapública.

Art. 3" Este Decrero entra em r.igor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFE MUNI em3 rnaio de 2021.
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